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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS CONTÁBEIS E CIÊNCIAS ECONÔMICAS

TERMO DE CIÊNCIA E DE AUTORIZAÇÃO PARA DISPONIBILIZAR VERSÕES ELETRÔNICAS DE
TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO DE GRADUAÇÃO NO REPOSITÓRIO INSTITUCIONAL DA UFG

          Na qualidade de �tular dos direitos de autor, autorizo a Universidade Federal de Goiás (UFG) a
disponibilizar, gratuitamente, por meio do Repositório Ins�tucional (RI/UFG), regulamentado pela
Resolução CEPEC no 1240/2014, sem ressarcimento dos direitos autorais, de acordo com a Lei no
9.610/98, o documento conforme permissões assinaladas abaixo, para fins de leitura, impressão e/ou
download, a �tulo de divulgação da produção cien�fica brasileira, a par�r desta data.

         O conteúdo dos Trabalhos de Conclusão dos Cursos de Graduação disponibilizado no RI/UFG é de
responsabilidade exclusiva dos autores. Ao encaminhar o produto final, o autor e o orientador firmam o
compromisso de que o trabalho não contém nenhuma violação de quaisquer direitos autorais ou outro
direito de terceiros.

 

1. Iden�ficação do Trabalho de Conclusão de Curso de Graduação (TCCG)

Nome completo do autor: Guilherme Barroso Machado

Título do trabalho: FATORES DETERMINANTES DA LIQUIDEZ DOS FUNDOS DE
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO

 

2. Informações de acesso ao documento (este campo deve ser preenchido pelo orientador) Concorda
com a liberação total do documento [ X ] SIM [   ] NÃO¹

 

[1] Neste caso o documento será embargado por até um ano a par�r da data de defesa. Após esse
período, a possível disponibilização ocorrerá apenas mediante: a) consulta ao(à)(s) autor(a)(es)(as) e
ao(à) orientador(a); b) novo Termo de Ciência e de Autorização (TECA) assinado e inserido no arquivo do
TCCG. O documento não será disponibilizado durante o período de embargo.

Casos de embargo:

- Solicitação de registro de patente;

- Submissão de ar�go em revista cien�fica;

- Publicação como capítulo de livro.

 

Obs.: Este termo deve ser assinado no SEI pelo orientador e pelo autor.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Barroso Machado, Discente, em 09/08/2023,
às 12:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Dermeval Mar�ns Borges Junior, Professor do Magistério
Superior, em 09/08/2023, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


09/08/2023 16:42 SEI/UFG - 3948763 - Termo de Ciência e de Autorização TCCG (RI)

https://sei.ufg.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4280836&infra_sistema=1… 2/2

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3948763 e
o código CRC E83641F4.

Referência: Processo nº 23070.044176/2023-40 SEI nº 3948763

https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ficha de identificação da obra elaborada pelo autor, através do
Programa de Geração Automática do Sistema de Bibliotecas da UFG.

CDU 657

Machado, Guilherme Barroso
      Fatores determinantes da liquidez dos Fundos de Investimento
Imobiliário [manuscrito]  / Guilherme Barroso Machado. - 2023.
       28 f. 

      Orientador: Prof. Dr. Dermeval Martins Borges Junior.
      Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação) - Universidade
Federal de Goiás, Faculdade de Administração, Ciências Contábeis
e Ciências Econômicas (FACE), Ciências Contábeis, Goiânia, 2023.
     Bibliografia.
      Inclui tabelas, lista de tabelas.

      1. Fundos de Investimento Imobiliário. 2. Liquidez. 3.
Investimentos. I. Borges Junior, Dermeval Martins, orient. II. Título.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS CONTÁBEIS E CIÊNCIAS ECONÔMICAS

ATA DE DEFESA DE TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO

ATA DE DEFESA DA MONOGRAFIA/ARTIGO  COMO REQUISITO PARA CUMPRIMENTO DA
DISCIPLINA “TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO II” (FAC0259)

 

Aos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três iniciou-se a sessão pública de defesa do
Trabalho de Conclusão de Curso II (TCC II) in�tulado “FATORES DETERMINANTES DA LIQUIDEZ DOS
FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO”, de autoria do discente Guilherme Barroso Machado,
matrícula 202107873 do curso de Ciências Contábeis, da Faculdade de Administração, Ciências Contábeis
e Ciências Econômicas da UFG. Os trabalhos foram instalados pelo presidente da banca Prof. Dr.
Dermeval Mar�ns Borges Júnior – orientador (FACE/UFG) com a par�cipação dos demais membros da
Banca Examinadora: Profa. Dra. Ta�ane Bento da Costa (FACE/UFG) e Prof. Dr. Geovane Camilo dos
Santos (UFF).

Após exposição de quinze minutos, o discente foi arguido oralmente pelos membros da Banca
Examinadora. Nesta arguição a Banca buscou aferir a suficiência de conhecimento e a capacidade de
sistema�zação do tema desenvolvido pelo discente em seu TCC II. Após realização dos comentários de
cada um dos professores examinadores, a Banca reuniu-se reservadamente e atribuiu a nota final de 
7,5 (sete e meio pontos), tendo sido o TCC II considerado aprovado.

Proclamados os resultados, os trabalhos foram encerrados e, para constar, lavrou-se a presente ata que
segue assinada pelos membros da Banca Examinadora.

Documento assinado eletronicamente por Dermeval Mar�ns Borges Junior, Professor do Magistério
Superior, em 09/08/2023, às 10:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ta�ane Bento Da Costa, Professor do Magistério
Superior, em 09/08/2023, às 10:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Geovane Camilo dos Santos, Usuário Externo, em
09/08/2023, às 10:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3948746 e
o código CRC 552C1D42.

Referência: Processo nº 23070.044173/2023-14 SEI nº 3948746

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0















































